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CÂMARA DOS DEPU 

Sr. Deputado 
Pacheco Chaves: 

~' : ' 

Tendo em vista o requerimento ane--XO, solicito a V.Exa a devoluçao do proj~ .. 
to 2523/57, para que possa ser remetido a 

; 

Mesa e incluido na Ordem do Dia. 
Agradecendo, subscreve-se 

.~~~~-~/~ 
lro L aI Vianna , 

ecreta,rio da Co­
mis sao de Economia 
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P A R E C E R 

C011I8810 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 2. 523/57 , do ~r . Pereira 
Lima , que concede isenção de direitos 
aduaneiros ,inclusive adicional de 10% 

A 

imposto de consumo e mais taxas alfan 
degárias , para materiais importados 
pela Cia . Intermunicipal de Telefones 
Ltda . de Batatais . 
Re lator : Dep . Paulo Germano . 

1. O Projeto em apreço manda conceder isenção 
de impostos aduaneiros, inclusive adicional de 10%, im-

A , 

posto de consumo e mais taxas alfandegarias , exceto a 
A 

de previdencia social , para o conjunto de um centro te-
A , 

lefonico automatico de . 1. 500 linhas com pertences e ace~ 
s~rios no valor de 630 . 000 cor6as suecas importado pela 
Cia . Intermunicipal de Telefones Ltda., com sede em Ba­
tatais , Estado de são Paulo . , 

2. Trata-se de serviço publiço que merece tra-
~ " tamento e atençao especial do Poder Publico , que e ali -, ~ 

as , quem o concede e fiscaliza . No caso, a isençao soli 
, ~-

citada valera como ~®a contribuiçao da Uniao em favor 
da iniciativa particular na solução do importante pro -

~ ~ , 
blema das comunicaçoes . As comissoes , isto e, de Econo-
mia e Finanças , às quais o projeto também foi distribui 
do , examinarão os diversos aspectos particulares do mé ­
rito do projeto . Ao nosso ver , nenhwna objeção pode ser , 
levantada quanto a constitucionalidade ou legalidade da 

. ,... 
propOSlçao . 

A 

Sala Afranio de Mello Franco, 18 de junho de 1957 . 

Pa Germano - Relator 
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EMENDA AO PROJETO Nº 2.523/57, ADO­
TADA PELA COMISSÃO DE CONS TITUIÇÃO 
~ JU0TIÇA 

No art . l°, onde se diz : "Cia . Intermunicipal 
,. 

de Telefones Ltda." retifique-se para "Telefonica Inter . 
municipal LtaIa ." 

JUSTIFICAÇÃO 

- , A retificaçao foi solicitada pelo proprio au-
, - '" tor do projeto, que pede a Comissao faze-la, afim de e-

vitar delongas na aprovação do mesmo com evidentes pre -, 
juizos para o serviço publico de Batataes . 

,. 
Sala Afranio de 11e 110 Franco , em 18 de junho de 1957. 

tto -Presidente 

Pa 
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Ui '.ETC R1;\D O fi f.J ~O 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça, em reu­
ni~o de sua Turma liA" , realizada em 18 de junho de 1957, 

A 

opinou , , unanimemente , pela constitucionalidade do proj~ 
to nO 2. 523/57 > adotando a emenda apresentada pelo Rela 
tor ao art . l° . ~stiveram presentes os srs . deputados : 
Oliveira Britto - Presidente, Paulo Germano - Relator, 
Joaquim Duval, Tarso Dutra , Jo~o Menezes, Milton Campos, 
Adaucto Cardoso , Bilac Pinto, Ivan Bichara e Unírio Ma­
chado . 

,. 
Sala lfranio de Mello Franco, em 18 de junho de 1957 • 

Pa.ulo 
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DIRETORIA DO IIflQUlVO 

Projeto nQ 2.523/957 
... 

"Concede isençao de direi~os aduanei-
ros, inclusive adicional d~ 10%, imposto de con­
sumo e mais taxas alfandegarias, Para materiais 
importados pela eia. Intermunicipal de Telefone 
Ltda., de Batatais." 

• 

Propõe o projeto nQ 2.523/57 seja concedida isenção de di -

reitos e taxas adUaneiras para 
... 

a importaçao de aparelhamento indis -
, .. 

pensavel a eia. Intermunicipal de Telefone Ltda. O projeto já teve ,.. ... 
parecer favoravel quanto a constitucionalidade na douta Comissao de 

,., " ' .. Constituiçao e Justiça desta Camara e agora veio a Comissao de Eco~ 
A A • .. , 

mia para que sobre ele opinasse a Comlssao quanto aO merito. 
, A, 

Tratando-se de serviço publico de interesse notorio visando 

benef1c1~ vários municípios do nosso interior tão abandonado quanto 
.. ... ... 
as comunicaçoes, julgo dever pelo Estado ser concedida a isençao que 

motivou o presente projeto de lei. . ... Com efeito a organlZaçao de com-
" · A panhias telefonicas de ambito municipal ou regional vem trazendo a 

melhoria do sistema telef~nico do interior do PaIs, 
, 

maxime no Estado 

de são Paulo, benefIcios incalcul~veis pois permite a ampliação 

sedes existentes, atualização das tarifas e adequação do serviço 

das' 
.. 
as 

, ... ... 
serias necessidades da populaçao que nao mais pode prescindir dos b~ 

nef!cios desta via de 

melhoria dos serviços 

. ... ... 
comunlcaçao. A contribuiçao do Estado para a 

A , 

telefonicos municipais e relativamente pequena 
-

( "'- "'" se comparada aO beneflcios que estes prestam a populaçao e especial-

mente aO desenvolvimento dos negócios no hinterland. Sou pois de o­

pinião que deva ser concedida a isenção pleiteada no projeto que me-
"'-rece este favor. 

Sala "Carlos Peixoto FiJ-L~ 25 de jul~o e 1957. 

Dep. facheco Chaves. 
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DIRETORiA DO AHQU: VO 
PAR~ER DA COMI O 

D »JONOMU 

.. .. , 
A Comissao de Economia, em sua 39& reunia o ordinaria, 

realizada em 19 de setembro de 1957, 

- presentes os srs. Deputados Daniel Faraco - Presi -
, 

dente, Jose Alves e Armando Rollemberg - Vice-Presidentes, respe~ 

tivamente das turmas A e B, Pacheco Chaves, t!lio Fontana, New -
, .. 

ton Carneiro, Carneiro de toyo1a, Dias Lins, Sergio Maga1haes, 

Luís Tourinho, Napoleão Fontene1e, Leoberto L a1, 
, 

- apreciando o parecer favorave1 do Relator, Sr. Dep~ 

tado Pacheco Chaves 
.. 

- resolveu opinar unanimemente pela aprovaçao do Pro-

jeto nO 2.523 de 1957, que "Concede isenção de direitos aduane1 -

ros, inclusive adicional de 10%, impôsto de consumo e mais taxas 
, 

a1tandegarias, para materiais importados pela Cia. Intermunicipal 

de Telefone Ltda. de Batatais", com a s guinte emenda aditiva: 

"Art. 
... , 

isençao abrangera pena s mercadorias a 

que se aplicar o disposto no artigo 73, da Lei nO 

3.244, de 14 de agôsto de 1957". 

Sala Carlos Peixoto Filho, em19 de setembro de 1957. 

Daniel Fara 

______ ~----__ --____ _+--- Relator 

Pacheco Chav s 

• 



• 

•. 

COMIsslo DE 

Projeto nº 2.523157 - Concede isenção de di 
reitos tduaneiros , inclusive adiciona l ~ de 
lq% imposto de consumo e mais taxas alfand~ 
garias, para materiais importados pela Cia. 
Intermunicipal de Telefone Ltda . de Batatais . 

_ A , 

Propoe o projeto em apreço seja concedida a Cia . ln--termunicipa.l de Telefones Ltda . de Ba t a tai s , isençao de direi-
A 

tos e taxas aduaneiras , exceto a de previdencia social para im -- ~, portaçao de um conjunto de um centro telefonico , indispensavel 
, -a ampliaçao e melhoria de seus serviços. 
, Da parte d~s Comissões de üonstituição e Justiça e , , 

d.e Economia ja mereceu pareceres favoraveis . 

Em se tra tando de serviço p~blico de interêsse re -

gional incontestável , somos pela sua aprovação . 

,. 
Sal a Rego Harros , em 29/10157. 

~"'- -U-. j, 
CARVALHO SOBRINHO - Relator 
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DIRETORIA DO AHQ U: VO 

-PARECEk DA COMISSAO DE FINANÇAS 

- - , A Comissao de FinançaR, em Rua 49a. reuniao ordina-

ria, realizada em 29/10/57 , presentes os senhores : Cesar ~rie­
to, Vasconcelos Costa, Ultimo de Carvalho, Broca Filho, Chalballd 

Biscaia , Barros Carvalho, Leoberto Leal , Pereira da Silva, Odi­

lon Braga, Geraldo Mascarenhas , Celso Peçrulba, Praxedes Pitanga , 
Lopo Coelho, Vasco Filho, Raymundo Padilha, opina, por unanlm1. 

dade, pela aprovação do Projeto 2. 523/57, de acôrdo com o pare­

cer do relator, Sr . Carvalho Sobrinho • 

... 
Sala Rego Barros, em 29/10/1957. 

~ Broca Filho - em exerc e 

Q~-
Carvalho Sobrinho - Relator 

• 

.. ' 
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CÂMARA DOS :DE 
-, ,,"'" 

PROJETO 

N: 2.523-A - 1957 

Concede isenção de direitos aduaneiros, inclus~v~ adicional de ~O :o, !m­
pôsto de consum,o e mais taxas alfandegal'las, para matel'laIS l~~ 
por tados pela ,Cia. Intermunic,ipal de Telefones Lt~a. de Bata~aIs, 
t endo pareceres : com emenda ~~ art. i .", d~ C,?mIssao de C~nStItlll ­
ção e Justiça; com emenda. ad}tIva, d~ ComIssao de EconomIa e fa­
vo'rável ao proj eto, da Co mIssao de Fmanças. 

PROJETO N.o 2.523-57 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

Pereira Lima . . - Ga/vão de Medei­
roS. - Arnaldo Cerdeira . - Lima Ca­
valcanti. - Rafael Cincurá. - Fer­
?'((z Egrejas. - Celso BranCO. - An­
tonio Baby. - Edilberto de Castro. -
Raimundo Padi lha. - Coelho de Sou­
za. - Nestor Duarte. - Ataide Bas ­
tos. - Alfredo Palerma. - Mano 
Martins. - Segismundo Andrade. -
Fmta Ag1lil(].T. - José Frajgelli. -
Ernani Sátiro. - Pedro raga FilhO. 
Seixas DÓria. - José Maria, - - Jo­
celino Carvalho. - Aluizio Alves. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' concedida à Cia. Inter­

municipal de Telefones Ltda., com 
sede em Batataes, Estado de São 
pa ulo, isenção de direitos aduaneiros, 
inclusive adicional de 10% (dez por 
cento) impôsto de consum.o e mais 
taxas alfandegárias, exceto a de pre­
vidência social. para o conjunto de 
um centro telefônico automático de 
mil e quinhentos (1500) linhas COm 
pertences e acessórios, no valor de 
seiscentos e trinta mil corüas suecas 
'Cr. Suecas 63(J.000) importadas de 
Telefonaktiebolaget L, M. Ericsson de 
Estocolmo, s uécia. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação e se apli-

ca à m!ateriais desembarcados sob 
têrmo de responsabilidade. 

Art. 3." Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das eSssões. em 25 de abril de 
1957. - Pereira lAma . 

Justificação 

FranCa é um dos mais progTessistas 
municípios brasileiros e, em São Pau­
lo é uma das maiores e adiantadas 
cidades. Centro de zona agrícola que, 
mercê da alta qualidade de seus pro­
dutos, não envelheceu é também uma 
poderosa organização ipdustrial, q~e 
ainda agora se ampllara com o apolO 
da grandiosa usina elétrica "Dos 
Pexitos", recentemente inaugurada. A 
pecuária, fôr<:a IU'llldicional de seu 
crescimento, é nela um modelar em­
preendimento em que se formam ~s 
nossos melhores p!anteio de gado Cu', 
os quais são hoje, os alimenta dores 
das mais promissoras linhagens do 
Brasil Central. 

Como acontece, porém, por todo o 
país êsse progresso não tem sido 
acompanhado o socorrido por. servi­
cos públiCOS adequados, os quais fre ­
quentemente são ineficientes oU atra­
sados. Uma das deficiências mais sen­
~íveis é o das comunicações de tôda 
a ordem. Naquela grande cida~e pau­
lista. de cêrca de 40.000 habitantes, 
centro industrial ativíssimo, entron-

. ~ 
'-.. 

~ 
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camento de grandes estradas, sede de 
escolas dos mais variados cursos, 
pouso de aviões que percorrem uma 
grande parte do Oeste, as comuni­
cações emperram o desenvolvimento 
de tôdas as atividades. A cidade não 
cruzou, porém, os braços ante eSsas 
dificruldades e a iniciativa privada 
procura por todos os meios corri­
gir as deficiências administrativas ofi­
ciais. Assim é que entre outros ata­
cou e está resolvendo o problema an­
gootiante das comunicaçõ'es Itelefô­
nicas. que, sem ter a gravidade de 
outros problemas administrativos é, 
no entanto, de primordial interêsse 
para tôda a vida urbana, e dentro 
delas, forçosamente, para a expan­
são de todo desenvolvimento agrico­
la, industrial e social. 

Uma emprêsa da zona. está resol­
vendo corajosamente êsse problema e 
é para ela que êsse projeto preten­
de conceder um justo beneficio. A 
emprêsa é a eia. Intermunicipal de 
Telefones Ltda., com sede em Ba­
tatais, Estado de São Paulo; é uma 
organização com capitais exclusiva­
mente locais, visando dotar a sua 
sede e tôda a vasta região compre­
endida na Alta Mogiana, de um per­
feito serviÇ(l telefônioo automático, 
que ligará aquela riquiosima zona ao 
resto do Brasil. Tal realização da 
qual participam homens de negócios, 
:flazendeiros. ~omBCria:ntes e indus­
Itriais, advogados, médicos e enge­
nheiros e mais representantes de tô­
das as classes sociais, merece com 
justiça todo o apoio dos poderes pú­
blicos e corresponde aos legítimos an­
seios de trabalho e progresso, da po­
pulação daquela região. 

O material importado se destina à 
emprêsa conce~sionãria do serviço pú­
blico a ser instalado na cidade de 
Franca, não tendo qualquer outra 
destinação. vinculado como estará ao 
serviço contratado A cidade de Fran­
Ca tem o direito de esperar a com­
preensão e o consentimento do Poder 
Legislativo para a solução de uma 
premente necessidade locaL 

COMISSAO DE CONSTITUICAO E 
JUSTIÇA -

PARECER DO RELATOR 

1. O Projeto em aprêço manda 
conceder isenção de impostos adua­
neiros, inclusive adicional de 10%. im­
pôsto de consumo e mais tax:;.s alían­
degárias, exceto a de prévidência so­
cial ,para o conjuntt de um cent·o 

telefônico automático de l. 500 linhas 
com pertences e acessórios no valor de 
630.000 corôas suecas importado pela 
Cia. Intermunicipal de Telefones Li­
mitada, com sede em Batatais, Estado 
de São Paulo. 

2. Trata-se de serviço públiCO que 
merece tratamento e atenção especial 
do Poder Público, que é aEás, quem o 
concede e fiscaliza. No caso, a isenção 
solicitada valerá como uma contribui­
ção da União em favor" i~üciativa 
particular na solução do importante 
problema das comunicaçõl's. As co­
missões, isto é, de Economia e Finan­
ças, às quais o projeto também foi 
distribuído, examinarão os jiversos 
aspectos particulares do mérito do 
projeto. Ao nosso velo nenl.'lma obje­
ção pOde ser levantada tlanto à cons­
titucionalidade ou legalidade da pro­
posição. 

Sala Afrãnio de Melo Franco 18 de 
junho de 1957. - Paulo Germano, 
Relator. 

PARECER DA .,ussÃo 
A Comissão de Const~uLl'('ão e "usti­

ça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 18 de junho de 1957. opi­
nou. unânimemente, pela constitucio-' 
m:rt±ds.d.a..do Pnjeto n.o 2.523-57 ado­
tando a emenda apresentada peio Re­
lator ao art. 1.0. Estiveram presentes 
os Srs. Deputados: Oliveira Brito -
Presidente, Paulo Germano - Rela­
tor, Joaquim lJuval, Tarso D~tra. João 
Menezes, Milton Campos, Adaucto 
Cardoso, Bilac Pinto. Ivan Bichara e 
Unírio Machado. 

Sala Afrânio de lV_elo Franco 18 de 
junho de 1957. - Oliveira Brito Pre­
sidente. - Paulo Germano 'Rela-
tor. ' 

E~~~1f1n~ :E~~J~~~~SA652~~7, 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

No art. 1.0, onde se diz: "Cia. In­
termunicipal de Telefones Ltda." re­
tifique-se para "Telefônica Intermu­
nicipal Ltda." 

Justificação 

A retificação foi solicitada pelo pró­
prio autor do projeto que pede à Co­
miss5.o fa7k-Ia, a fim' de evitar delon­
gas na aprovação do mesmo com 
evidentes prejuizos para o serviço 
públiCO de Batataes. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 18 de 
junho d" 1957. - Oliveira Brito. Pre­
sidente. - Pmllo Germano, Relator. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA ~ - resolveu opinar unânimemente ' 
pela aprovação do. PÍ·ojeto· n .o 2.523 PARECER DO RELATOR 

Propõe o Projeto n.' 2.523-57 seja 
concedida isenção de direitos e taxas 
aduaneiras para a import~, ~J,O de apa­
relhamento indispensável à Cia. In­
termunicipal de Telefone Ltda. O 
projeto já teve jJarecer favJl.. lei quan­
to à constitucionalidade na douta Co­
missão de Constituição e Justiça desta 
Câmara e agora veio à Comissão de 
Economia para que sôbre êle opinasse 
a Comissão quanto ao mérito. 

Tratando-se de serviçe público de 
interêsse notório visando beneficiar 
vários municípios do nosso interior tão 
abandonado quanto às comunicações, 
julgo dever pelo Estado ser concedida 
a isenção que motivou o preseL.e pro­
jeto de lei. Com efeito a organização 
de companhias telefônicas de âmbito 
municipal ou regional vem trazendo a 
melhoria do s:stema telefônico do in­
terior do País, maximé no Estado de 
São Paulo, benefícios incalculávci.s pois 
permite a ampliação das sedes €x;sten­
tes, atualização das tarifas e adequa­
ção do serviço às sérias necessidade" 

. da popUlação que não mais PO( , pres­
cindir dos benefício, desta via 'ir co­
municação. A contribuiçii." do Estadu 
para a melhoria dos serviços telefôni­
cos municipais é rei ativam ' peque­
na se comparada ao benefícios que es­
tes prestam à popUlação e especial­
mente ao desenvolvimento do. negó­
cios no hinterland. Sou pois de opinião 
que deva ser concedida a isençüo plei­
teada no projeto que mereL ê~t(' 
favor. 

Sala 'Sarlos Peixoto Filho", 25 de 
jUlho de 1957. - Pacheco CIz aves. 

PARECER D.\ COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em sua 
39.·l reunião ordinaria. realizada em 
19 de setembro de 1957, 

- presentes os Srs. Deputados Da­
niel Faraco - Presidente, José Alves 
e Armando Rollemberg - Vice-Presi­
dente, respectivamente das turmas A 
e B, Pacheco Ch'1.ve.i, Atilio Fontana, 
Newton Carneiro, Carneiro de Loyola, 
Dias Lins, Sérgio Magalhães Luis 
Tourinho, Napoleão Fontenele, Leo­
berto Leal, 

- apreciando o parecer 
do Rplator, Sr. Deputado 
Chaves. 

favorável 
Pacheco 

de 1957, que " Concbde isenção ··L.e :di'-'· '; 
reitos aduaneiros, i. l s'Yjl Jdiciç;na.~:: \ 
de 10cjí, im')Jqsto de JJct.ei mili~" \ 
taxas ?-l!andl\gábas, c a mít.t\erialS 
importados pelai . ..cia. IntermuniJ;iJ.XV! f\ 
de Telefone Ltda.,, ~, .Batat~s'j; .. c~m. ,,lJ U 
seguinte' emenda' apJtiva:L·) I " • 

~Ü .'i l \ -' ' 
"Art . a rangerá apenas 

as mercadorias a que se aplicar o dis­
posto no art. 73, da Lei n.o 3.244, ele 
14 de agôsto Je 1957". 

Sala C2.rlos Peixoto Filho, 19 de se­
tembro de 1957. - Daniel Paraco, 
Pre'iidentc. - Pacheco C/1('l'eS, Rela­
tor. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARE"":n DO RELATOR 

Propõe o projeto em aprêc:o seja con_ 
cedida à Cia. Intermunicipal de Te­
lefones Ltda. ele Batatais, isenção d" 
direitos (' taxas aduaneira,. exceto fl. 
de preVidência social para importa­
cão de um conjunto de um centro te­
lefônico. indispensável :J ampliac:cw c 
melhoria ele seus serviços. 

Da parte das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Economia já 
mereceu pareceres fa"orá "eis. 

Em se tratando de serviço público 

~~m~~ t~l~~;sesu~e~g~Oa!açã~ncon testá vel, 

Sala Rêgo Barros, 29 de outubro de 
1957. - CaTl'allw SO)irinho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
49.a reunião ordinária, realizad~ em 
29 de outubro de 1957, presentes os 
senhores: César Prieto, Vasconcelos 
Costa, último de Carvalho, Broca Fi­
lho, Chaubaud Discaia. Barros Car­
valho, Leoberto Leal. Pereira da Sil­
va, Odilon Braga, Gerald Mascare­
nhas, Celso Peçanha, Praxedes Pi­
tanga, Lopo Coelho, Vasco Filho, Ray­
mundo Padilha, opina, por unâllimi­
dade, pela apl" va:t;~tü do I'l'oJew n.o 
2.523-57, de acôrdo com o parecer do 
relator, Sr. Carvalho Sobrinho. 

Sala RêRO Barros, 29 de outubro de 
1957, - Broca FiZ/lO, Pres.aente cm 
cxercício. - Carvalho Sobrinho, Rela­
tor. 

Dppart~1np:,to de IILp,cnsa Nacional - Rio (le Janeiro - Bra'il - 1957 
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A ' 2.523-A/1951 
, 'j 

... 
Concede isençao de direitos aduaneiros, in-

clusive adicionql de l~; , impôsto de consumo e 
mais taxas alfandegárias, para materiais importA 
dos pela Cia. Intermu~icipal de Telefones Ltda.­
de Batatais; tendo pareceres: cor..:l emenda ao art. 
1 2 , da Com ~ s são de Consti ~uiçã o e Just iça; com " 
emenda ad 1 ti va, da Comissao de ECOl"lO.G1ia e fa v ora­
vel ao projeto,da Comissão de Finanças. 

PitOJE'rO ~T.Q 2.523/57 A Q.UE SE R1 F.ERB1v. OS PARECERES 
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, concede isenção de direitos aduaneiros, inclusi e 
adicional de 10%, impôsto de consumo e mais taxas , 
alfandegarias, para materiais importados pela Cia. 
fntermunicipal de Telefones Ltda. de Batatais. 

~~tC~"/! ( ,<o .1. f~", ~"-; ) 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ - ~ concedida à Ci~. Intermunic i pal de Telefo­
. nas Ltda., com seie em Batataes, Estado de 

S o Paulo, isenção de direitos aduaneiros, inclusive adicional 
de ~O% (dez por cento) impôsxO de consumo e mais taxas alfan -
degarias, exceto a de prevldencia social, para o conjunto de um 
c ntro telefônico autqmático-de mil e quinhentos (1.5001 linhas 
comAperte~ces e acessorios~ no valor de seiscentos e trinta mil 
coroas suecas (Cr. Suecas b30.000) imp9rtados de Teletonaktie -

~ bola~et L.M. Ericsson de Estocolmo, Suecia. 
-... ,I 

Art. 2.Q - Esta lei entrará em vigor ná data de sua publi-.. .. 
A' caça0 e se aplica a materiais desembarcados sob 

termo de respo sa !lidade. 
.. , 

evogam-se as disposiçoes em contrario. 

Sala ssões, e.m LÇ de abril de 1957. 

U S T I F I C A ç I O 
=c==================== 

ranca é um dos mais progressista municipios brasilei­
São Paulo, é uma das maiores e adiantadas cidades. 

en ro d z~na agríoola q~e, .me~oe da alta qualidade de ~eus 
rodutos, nao envelheceu )e tambem-uma poderosa oranizaçao 10-

loCuo:!i/urial,que ainda agora se ampliará com o apoio da grandiosa 
us a eletrica "Dos Peixotos", recentemente inf~ugura da. A pe -

aria, força tradicional de seu crescimento, e nela um mode -
ar empreendimento em que se formem os nossos melhores plantei~ 

de gado Gir, os quais são, hoje" os alimentada'a3das mais promis­
soras linhagens do Brasil Central. 

, , A .. 

Como acontece~0~8F~~dO~or :OdO 0,pa7z esse progresso nao 
tem sido acampnhado e r pôr serY.lços pub11cos adequados, os 
quaes frequentemente são ineficientes ou atrazados. Uma das de­
ficiências mais sensiveis éOdas co.municações "de toda a ordem. Na­
quele grande cidade paulista, de cerca de 40.000 habitantes, cen­
tro industrial ativissimo, entroncamento de grandes estradadas, 

, N 

sede de escolas dos mais variados cursos, pouso d avioes que 
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.., 
percor.remuma grande parte do Oeste, as comunicaçoes emperram o 

desenvolvimento de todas as atividades. A cidade não oruzou,po­

rém, os braços ante ~ssas dificuldades e a iniciativa privada 
A 

procura por todos os meios corrigir as dafioienoias administra-.. , , 
Assim e que entre outros atacou e esta resol -tivas oficiaes. 

vendo p problema angustiante das oomunicações telefonioas, que, 
, 

sem ter a gravidade de outros pr@blemas administrativos/ e, no 

entanto, de primordial interesse para toda a vida urbana, e den-
.., 

tro delas, forçosamente, para a expansao de todo desenvolvimen-

to agricola, industrial e social • 
, 

Uma empresa da zona, esta resolvendo oorajosamente 
, 

esse problema e' e para ela que esse projeto pretende conoeder 
, 

um justo beneficio. A empresa e a Oia. Intermunicipal de Telefo-

nes Ltda., com séde em Batatais, Estado de são Paulo; é uma or-
.., 

ganizaçao com oapitais exolusivamente locais, visando dotar a 
, -sua sede e toda a vasta regiao compreendida na Alta yo iana, de 

um pesteito 
, 

serviço telefOnioo automatico, 
, 

~ e ligara aquela 

ri qui sslma zona ao resto do Brasil. 
.., 

Tal realizaçao da qual ~r-

010ipam homens de negooios, fazendeiros, oomeroiantes e industri­

ais, advogados, médioos e engenheiros e mais representantes de 

todas as classes sociais, mereoe com justiça todo o apoio dos po­

deres publicos e corresponde aos legitimos anseios de trabalho e 
,. .. 

progresso, da populaçao daquela re iao. 

O material 1mportado se destina a empresa concessio-, 
naria do serviço publioo a sar instalado na cidade de Franca, não 

J.,1hl..~t';; , 
tendo qualquer outra 4\a t jPQ8 o, vinculado como estara ao serviço 

oontratado. A cidade de Franoa tem o direito de esperar a compre­

ensão e o consentimento do Poder Legislativo para a solução de 

uma premente necessida de local. 

, 
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P ROJE,TO N'f :. 523-57 

Aut~)r- r e ir . Li a Ementa - Conce 2e isenção.:e dire itos ...J ua ne ir s , inclu~ ive ,diciona1 c'e 
1O~ im ôst -, de con u . , e ' ais axas alfandegáriaS, ,. ara materLis in -

__ ortado~ ela Cia. Inter- rr.unici aI e Telefone ~ L:..da. , e B tatai . 

E m '.. 5'7, ~ li o e va i a ir1:- r im ir -D . C. N. 27.3. 57, á .:'277 , 2 f} col. 

E .:. 7. 5. 57 , ~ de<'" a cha o à~ CO L1 S. de Justiç,-" E conomia e F in nças 

D . C- N. " . 5. 57 

Com . J~tiça 
Em 14. 5. "07, é apro.rado are r do .'e1ator , com emenda e pela consti 

tl.:llcionalicade . 
( r' N 'l-' 6 57) . '-'.. '.. 

Com . E cono ia 
E y- ti, . 7. 57, é istr ibuid .... ac 3rs . ach co Chaves, rela tor e Luiz Tourinho 

m 5. c . 57, é lido a r e cer iav0rável do r lator - A j ada a discu~são e r evi~or . 

\?bta ~ -o .(D.C. N. L . ~ . 7. ) 
cro . FinanCas 

E m 2. 10. r, 7 é dic-tr ib ie') ao sr . Cô.rval:lO ) -brinho, r e lato' . (T . C. N. 

() .l~ . 57, á . 010, . ·~ col. ) 

Em ?,0 .10. 57, & aprova ~o are< r favorável d ) r I latDr . (':-' . • N. : ,1. 1 l . ~I'(, 
'" o "5 ' l ) a g. v v , L' c O • Na sessS:o or ,in" ia de ~, ' nove . br() , é lido e ai a ir.:: rim ir : tendo a re-

ceres :co e en a ào art . 1 c: da C"~'T . de Justiça ; cC' 1 e '·nerrl 2. a ditiva da 

C d E 
. '" 1 . t ' F' (~ ('I N O:Yl . e cono crna e avor ave ao r ('\ )e o ria co J . cc: 1r anç S . . "'" • 

216, 27.U, á CJ . 10 ,'6/ 67) 
... • de rcfer -nei . , de autoria do ~ . Joaquim 

ág. 10922, 3~ 01. ) 
E m 11.12. :~ 7, ~ a r" a t o re 
Rondon. (D . C . N. 1Z.l2. 57, 

Na m s ma o ortunid de , '" anunciada 8 ence r rada a discussão única. d iada u 
vo:.ação. Val, om 1 e 'r:en a ofereci ~ . ~ elo s r. , ia s { daime ã Com . de coPO -

m ia . (D. C. l'T . 12.12 . l,?, ág. 10°:(3, ::;. colo ) 
COIY, . E convll1 ia 

E m 7. ") . 5 , é istribuido ao sr. P acheco Chave~ (D. C . N. 7. ~" 5° , .. . 7 '-: ,?~ 
colo ) E 29. 4. 5P, é ,eferido r 8::1 . do ' I' . Elias Adai. ~ e , no qual s .Hci a l' EÍ ira a 

e .t, en a ,'e ~ua autoria . f·D . C. N. 38 . • 5~) á . 1870, 1~ 01. ) 

E 21. 5. 5
Q
,é a . r oí. ado r e,,,,, . de Lr efcrêncL .. , c. autoria do ~r . Pereira Lima. 

(D. C. N. 2 . 5. 58, á g. 2 97, 4~ col. ) 
Na es 'T.3. <ftata , e nt 'a em oLçã o, sendo a pr ovadas a emenda da Com . e 
Ju~tiça e a a e E conomia . Submeti 'o a voto é a rov .. do o ro je tü c enviado 

à r ede fin 1. (D. C. N. 22. 5. 58, ág. 2 :97, ~ col ) 

E . 7. 5r " é lida e vai a imprim ir a r • final. &D. C. N. 10 . 7. 58, á0· 

Ll' 39, 3~ co1.) 
Em 13. ' . 5'\ é lida e , sem observações, a pr ') ada a r e • final. (D. C. N . de 

14. R. 59, á • 47 1,2~cl) 1 . ) 

V
. ~ d f#' o .1 ao !. ena c com o o 1ClO n. 
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REDAÇÃO ~~. 

PROJ:ET~O~~~~~~L-~/7--

Redação Final do projeto nO 2.523-A, de 1957, quecon -cede isençao de direitos aduaneiros, inclusive adicional de 
A , 

10%, imposto de consumo e mais taxas alfandegarias para o 
'" conjunto de um centro telefonico de 1.500 linhas, com per-

, A 

tences e acessorios importados pela Telefonica Intermunici 
paI Ltda., de Batataes, Estado de são Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº. É concedida isenção de direitos aduaneiro~ 
A 

inclusive adicional de 10% (dez por cento), imposto de con 
.~ , A 

sumo e mais taxas alfandegarias, exceto a de previdencia~ 
A , 

cial, para o conjunto de um centro telefonico automatico de , 
1.500 (mil e quinhentas) linhas, com pertences e acessori-
os, no valor de Sw. Kr. 630.000,00 (seiscentas e trinta mil 

A 

co-roas suecas), importados pela Te1efonica Intermunicipal LJi 
da., de Batataes, Estado de são Paulo, da Telefonaktiebol~ , 
get L. M. Ericsson, de Estocolmo, Suecia. 

Art. 2º. A isenção abrangerá apenas os materiais a 
que se aplicar o disposto no art. 73 da Lei nº 3 244, de 
14 de agôsto de 1957. 

, 
Art. 3º. Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4°. - , . Revogam-se as disposiçoes em contrarIO. 

Comissão de Redação, em q de . lho de 1958. 

BGUAR BAJiTOS 
U'~ 

-
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CÂM A R A DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N: 2.523-A - 1957 

& ncede isenção de direitos aduaneiros, inclus~v~ adicional de ~0 '!o, ~lll­
pôsto de consumo e mais t~x~s alfandegarIas, para materIaIS l~~ 
portados pela ICia. IntermulllOlpal de Telefones ~t~a . de Bata~aIs, 
tendo pareceres : com emenda a~ art . V, d~ G.?mIssao de C~nstItuI­
ção e Justiça; com emenda . ad_itIva, d~ ComIssao de EconomIa e fa­
vo'rável ao proj eto, da ComIssao de Fmanças . 

PROJETO N.o 2.523-57 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

Pereira Lima . . - Galvão de Medei­
ros. - Arnaldo Cerdcira. - Lima Ca­
valcanti. - Rafael Cincurá. - Fer­
n'z Egrejas. - Celso BranCO. -' An­
t,?nio Baby. - Edilberto de Castro. -
Raimundo Padilha. - Coelho de Sou­
za. - Nestor Duarte. - Ataide Bas­
tos. - Alfredo Palerma. - Mario 
Martins. - Seglsmundo Andrade. -
F'fOta Ag1liar. - José Fra\qelli. 
Ernani Sátiro. - Pedro mga Filha. -
Seixas Dória. - José Maria. - - Jo­
celino Ca1·valho. - Aluizio Alves. 

O Congre~so Nacional decreta: 

Art. 1." E' concedida à Cia. Inter­
municipal de Telefones Ltda., com 
sede em Batataes. Estado de São 
pa ulO, isenção de direitos aduaneiros, 
inclusive adicional de 10% (dez por 
cento) impôsto de consumo e mais 
(axas alfandegárias. exceto a de pre­
vidência social. para o conjunto de 
um centro telefônico automático de 
mil e quinhentos (1500) linhas cOm 
pertences e acessórios, no valor de 
eeiscentos e trinta mil coroas suecas 

/ (Cr. Suecas 630.0001 importados de 
TelefonaktiebOlaget L. M. Ericsson de 
Estocolmo, Suécia. 

Al't. 2.° Esta lei entrará em vig'or 
na data de sua publicação e se apli-

ca à materiais desembarcados sob 
têrmo de responsabilidade. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das eSssões, em 25 de abril de 
1957. - Pereira L ima. 

Justificação 

Franca é um dos mais progressistas 
municípios brasileiros e, em São Pau­
lo é uma das maiores e adiantadas 
cidades. Centro de zona agrícola que, 
mercê da alta qualidade de seus pro­
dutos, não envelheceu é também uma 
lJoderosa organização industrial, que 
ainda a "ora se ampliará com o apoio 
da gTaOndiosa USina elétrica "Dos 
Pexitos", recentemente inaugurada. A 
pecuária, fôr~a It:rIadiciollal de seu 
crescimento, é nela um modelar em­
preendimento em que se formam os 
nossos melhores planteio de gado Cir, 
o~ quais são hoje, os alimentadores 
rias mais promissoras linhagens do 
Bl'asil Central. 

Como acontece, porém, por todo o 
país êsse progresso não tem sido 
acomnanhado e socorrido por servi­
cos pÚblicos adequados , os quais fre ­
quentemente são ineficientes ou atra­
sados. Uma das deficiências mais sen­
síveis é o das comunicações de tõda 
a ordem. Naquela grande cidade pau­
lista, de cêrca de 40.000 habItantes, 
centro industrial ativíssimo, entron-

f 



lO 

" ';;; 
<.> ,... 

I() 
O) .... 
.... ." 
~N 
I() 
N 

..,0 
"'Z 
~..J 
.30. 

-2 

camento de grandes estradas, sede de 
escolas dos mais variados cursos, 
pouso de aviões que percorrem uma 
grande parte do Oeste, as comuni­
cações emperram o desenvolvimento 
de tôdas as atividades. A cidade não 
cruzou, porém, os braços ante essas 
dificlUldades e a iniciativa privada 
procura por todos os meios corri­
gir as deficiências administrativas ofi­
ciais. Assim é que entre outros ata­
cou e está resolvendo o problema an­
gustiante das comunicaçõ'es ttelefô­
nicas. que, sem ter a gravidade de 
outros problemas administrativos é, 
110 entanto, de primordial interêsse 
para tôda a vida urbana, e dentro 
delas, forçosamente, para a expan­
são de todo desenvolvimento agríco­
la. industrial e social. 

Uma emprêsa da zona· está resol­
vendo corajosamente êsse problema e 
é para ela que êsse projeto preten­
de conceder um justo benefício. A 
emprêsa é a Cia. Intermunicipal de 
Telefones Ltda., com sede em Ba­
tatais, Estado de São Paulo; é uma 
organização com capitais exclusiva­
mente locais, visando dotar a sua 
sede e i.ôda a vasta região compre­
endida na Alta Mogiana, de um per­
feito serviço telefônico automático, 
que ligará aquela riquíssima zona ao 
resto do Brasil. Tal realizacão da 
qual participam homens de negócios, 
:!lazendei.ros, domecriantes e indus­
triais, adV'Ü'gados, médicos e enge­
nheiros e mais representantes de tô­
das as classes wciais. merece com 
justiça todo o apoio dos poderes pú­
blicos e corresponde aos legítimos an­
seios de trabalho e progresso, da po­
pulação daquela região. 

O material importado se destina à 
emprêsa concessionária do serviço pú­
blico a ~er instalado na cidade de 
Franca, não tendo qualqulllr outra 
destinação, vinculado como estará ao 
serviço contratado. A cidade de Fran­
ca tem o direito de esperar a com­
preensão e o consentimento do Poder 
IJegislativo para a solução de uma 
premente necessidade local. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

1. O Projeto em aprêço manda 
conceder isenção de impostos adua­
neiros, inclusive adicional de 10% , im­
pôsto de consumo e mais taxr.s a11an­
degárias, exceto a de prtvidência so­
cial ,para o conjuntc de um centro 

• 

te~efônico automático de 1.500 linhas 
c6m pertences e acessórios no valor de 
63.0.000 corôas suecas importado pela 
C~. Intermunicipal de Telefones Li­
mItada, com sede em Batatais, Estado 
de São Paulo. 

2. Trata-se de serviço público que 
merece tratamento e atenção especial 
do Poder Público, que é aliás, quem o 
concede e fiscaliza. No caso, a isenção 
solicitada valerá como uma contribui­
ção da União em favor c. Lüciativa 
particular na solução do importante 
problema das comunicacõE's. As co­
missões, isto é, de Economia e Finan­
ças, às quais o projeto também foi 
distribuido, examinarão os jiversos 
aspectos particulares do mérito do 
projeto. Ao nosso velo nenL'Jma obje­
ção pode ser levantada uanto à cons­
titucionalidade ou legalidade da pro­
posição. 

Sala Afrânio de Melo Franco 18 de 
junho de 1957. - Paulo Germano 
Relator. ' 

PARECER DA .IIISSÃO 

A Comissão de Ccnst."licão e vusti­
ça, em reunião de sua Turma "A" 
realizada em 18 de junho de 1957. opi: 
nou. unânimemente, pela constitucio­
nalidade do Pnjeto n.O 2.523-57, ado­
tando a emenda apresentada pelo Re­
lator ao art. 1.0. Estiveram presentes 
os Srs. Deputados: Oliveira Brito -
Presidente, Paulo Germano - Rela­
tor, Joaquim Duval. Tarso Dmra, João 
Menezes, Milton Campos, Adaucto 
Cardoso, Bilac Pinto, Ivan Bichara e 
Unírio Machado. 

Sala Afrânio de lV_elo Franco 18 de 
junho de 1957. - Oliveira Britó Pre­
sidente. - Paulo Germano 'Rela-
tor. ' 

EMENDA AO PROJETO N. .523-57, 
ADOTADA PELA COMISSAO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
No art. 1.0, onde se diz: "Cia. In­

termunicipal de Telefones Ltda." re­
tifique-se para "Telefônica Intermu­
nicipal Ltda." 

Justificação 

A retificação foi solicitada pelo pró­
priO autor do projeto que pede à Co­
missão fazê-la, a fim' de evitar delon­
gas na aprovação do mesmo com 
evidentes prejuízos para o serviço 
público de Batataes. 

Sala Afrânio de Melo Franco IR de . . 
Junho de 1957. - Oliveira Brito Pre-
sidente. - Paulo Germano, Re'lator. 
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COMISSAO DE ECONOMIA 
PARECER DO RELATOR 

Propõe o Projeto n." 2.523-57 seja 
concedida isenção de direitos e taxas 
aduaneiras para a import:. }<l0 de apa­
relhamento indispensável à Cia. In­
termunicipal de Telefone Ltda. O 
projeto já teve jJarecer favo1-. i1el quan­
to à constitucionalidade na douta Co­
missão de Constituição e Justiça desta 
Câmara e agora veio à Comissão de 
Economia para que sôbre êle opinasse 
a Comissão quanto ao mérito. 

Tratando-se de serviç~ público de 
interêsse notório visando beneficiar 
vários municipios do nosso interior tão 
abandonado quanto às comunicações, 
julgo dever pelO Estado ser concedida 
a isenção que motivou o preser. .e pro­
jeto de lei. Com efeito a organização 
de companhias telefônicas de âmbito 
municipal ou regional vem trazendo a 
melhoria do sistema telefônico do in­
terior do Pais, maximé no Estado dc 
São Paulo, benefícios incalculáveis pois 
permite a ampliação das sedes ex:sten­
tes, atualização das tarifas e adequa­
ção do serviço às sérias necessidades 
da população que não mais poc ) pres­
cindir dos benefícios desta via de co­
municação. A contribuiçã0 do Estado 
para a melhoria dos serviços telefôni­
cos municipais é relativam ~' peque­
na se comparada ao beneficios que es­
tes prestam à população e especial­
mente ao desenvolvimento do , negó­
cios no hinterland. Sou pois de opinião 
que deva ser concedida a isenção plei­
teada no projeto que merec" êstp 
favor. 

Sala "Sarlos Peixoto Filho", 25 de 
julho de 1957. - Pacheco Chaves. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em sua 
39.& reunião ordinaria, realizada em 
19 de setembro de 1957, . 

- presentes os Srs. DeputadOS Da­
niel Faraco - Presidente, José Alves 
e Armando Rollemberg - Vice-Presi­
dente, respectivamente das turmas A 
e B, Pacheco Chq,ve3, Atilio Fontana, 
Newton Carneiro, Carneiro de LoyoJa, 
Dias Lins, Sérgio Magalhães Luis 
Tourinho, Napoleão Fontenele, Leo­
berto Leal, 

- apreciandO o parecer favorável 
do Relator, Sr. Deputado Pacheco 
Chaves, 

- resolveu opinar unânimemente 
pela aprovação do Projeto n.O 2.523 
de 1957, que "Concede isenção _e di­
reitos aduaneiros, inclusive adicional 
de 10%, impôsto de consumo e mais 
taxas alfandegárias, para materiais 
importados pela Cia. Intermunicipal 
de Telefone Ltda. e Batatais", com a 
seguinte emenda aditiva: 

"Art. A isenção abrangerá apenas 
as mercadorias a que se aplicar o dis­
posto no. art. 73, da Lei n.O 3.244, de 
14 de agosto Je 1957". 

Sala Carlos Peixoto Filho, 19 de se­
tembro de 1957. - Daniel Faraco, 
Presidente. - Pacheco Chaves, Rela­
tor. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

Propõe o projeto em aprêço seja con_ 
cedida à Cia. Intermunicipal de Te­
lefones Ltda. de Batatais, isenção de 
direitos e taxas aduaneiras, exceto ri 
de previdência social para importa­
ção de um conjunto de um centro te­
lefônico, indispensável à ampliação e 
melhoria de seus serviços. 

Da parte das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Economia já 
mereceu pareceres favoráveis. 

Em se tratando de serviço público 
de interêsse regional incontestável, 
somos pela sua apro ·ação. 

Sala Rêgo Barros, 29 de outubro de 
1957. - Carvalho Sobrinho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
49.& reunião ordinária, realizad. em 
29 de outubro de 1957, presentes os 
senhores: César Prieto, Vasconcelos 
Costa, último p,e Carvalho, Broca Fi­
lho, Chaubaud Biscaia, Barros Car­
valho, Leoberto Leal, Pereira da Sil­
va, Odilon Braga, Gerald Mascare­
nhas, Celso Peçanha, Praxedes Pi­
tanga, Lapa Coelho, Vasco Filho, Ray­
mundo Padilha, opina, por unânimi­
dade, pela aprovação do Projeto 11.° 
2.523-57, de acôrdo com o parecer do 
relator, Sr. Carvalho Sobrinho. 

Sala Rêgo Barros, 29 de outubro de 
1957. - Broca Filho, Pres.uente em 
exercício. - Carvalho Sobrinho, Rela­
tor. 

Departmnp.nto de Impl (nsa Nacional - Rio de Janeiro - Br~~ il - 1957 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda oferecida ao Projeto n. o 2.523-A, de 1957, em 
discussão única, para ser encaminhada à Comis~ ão 
de Economia. 

Acrescente-se; 

Os favores desta Lei não se aplica­
rão aos produtos com similar nacional 
registrado. 

Elias Adaime. 

Justificativa 

Trata-se de res trição tradicional em 
nossa legislação (Decreto-Lei n.O 300 
de 24-2-1938 e anteriores sõbre a ma­
téria) . 
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CÂMARA D'.~S DEPUTADOS 

PROJETO 

N: 2.523 - 1957 

J 
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Concede isenção de direitos aduaneiros, inclusive adicional de iO %, 
impôsto de consumo e mais taxas alfandegárias, para matel'iaÍi; 
importados pela Cia. Intermunicipal de Telefones Ltda., de Batatailii 

(Do SI'. Pel'eil'a L~ma) 

o Congresso Nacional decreta: 
• 

Art. 1.0 E' :::oncedida à Cia. Inter­
municilpal de Telefones Ltda.. com 
sede em Batatais. Estado de São 
Paulo, isenção de direitos aduaneiros, 

." inclusive adicional de 10% (dez p<>r 
cento) impõsto de ,onsumo e mais 
taxas alfandegárias, exceto a de pre­
vidência social, para o conjunto de um 
centro telefônico automático de mil e 
quinhentos 0.500) linhas com oerten­
ces e acessórios. no valor d3 seiscento.> 
e trinta mil coroas suécas (Cr. Suéca.s 
630.0(0) importados de Telefonaktie­
bolaget L. M. Ericsson de Estocolmo, 
Suécia. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação e se aiplica 
a materiais desembarcados sob têrmo 
de responsabilidade. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 25 de rubril de 
1957. - Pereira Lima. - GalviúJ de 
Medeiros. - Arnaldo Cerdeira. _ 
Lima Cavalcanti. - Rafael Cincurá. 
- Miguel Leuzzi. - José Frageli. _ 
Antônio Baby. - Coelho de Souõa. 
- Edilberto de Castro . _ Celso 
Branco. - Nestor Duarte. - Ataíde 
Bastos. - Alfredo Palerma. - Mário 
Martins. - Segismundo Andrade. _ 
Frota Aguiar. - Carvalho Neto. _ 
Ernani Sátiro. - Pedro Braga Fi-

lho. - Seixas DÓria. - José Maciel. 
- Aluizio Alves . - Adauto Cardo­
so. - Jocelino Carvalho. - Ferraz 
Egreja . - Moraes Barros. 

Justificação 

Franca é um dos mais progressista. 
municípios brasileiros e, em São Pa.u­
lo, é uma das maiores e adiantadas 
cidades. Centro de zona agrícola que, 
mercê da alta qualidade de seus pro­
dutos, não envelheceu é também um .. 
p<>derosa organização industrial que 
ainda agora se ampliará com o apoio 
da grandiosa usina e:étrica "Dos pei­
xotos". recentemente inaugú'rada. A 
pecuária, fôrça tradicional de seu 
crescimento, é nela um modelar em­
preendimento em que se formam os 
110SS0S melhores plantéis de gado Gil', 
os quais são hOje, os alimentadores 
das mais promissôra,s linhagens dO 
Brasil Central. 

Como acontece, porém, por todo o 
país, êsSe progresso não tem sido 
acompanhado e socorrido por serviços 
pÚblicos adequados, os quais frequen­
temente são ir.eficientes ou atrasados, 
Uma das deficiências mais sensíveis 
é a das comunicações de tôda ordem. 
Naquela grande cidade paulista, de 
cêrca de 40.00:) habitantes, centro in­
dustrial ativíssimo. entronca.mento de 
grandes estradas, sede de escolas dos 
mais variados cursos, pouso de aviõe.!i 
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que percorrem uma grande parte do 
Oeste, as comunicações emperram o 
desenvolvimento de tõdas as ativida- . 
des. A cidade não cruzou, porém, os 
braços ante essas düiculdades e a 
iniciativa privada procura por todos os 
meios corrigir as deficiências adminis­
trativas oficias. Assm é que entre 
outros atacou e está resolvendo o pro­
blema angustiante das comunicações 
telefônicas, que, sem ter a gravidade 
de outros problemas a.dministrativos é, 
no entanto, de primordial interêsse 
para tôda a vida urbana, e dentro 
delas, forçosamente, para a expansão 
de todo desenvolvimento agrico:a, m­
dustrial e social. 

Uma empresa de zona, está resol­
vendo corajosamente esse problema e 
é para ela Que êsse projeto pr::tende 
.conceder um justo benefício. A em­
prêsa é a eia. Intermunicipal de Te­
lefones Ltda., com sede em Batata:s 
Estado de São Paulo; é uma Orga~l: 
zação com capitais exclusivamente 

locais, visando dotar a .sua sede e tôda 
a vasta. região compreendida OS Alta 
Mogiana, de um perfeito serviço tele­
fônico automático, que ligará aquela 
riquíssima zona ao resto do Brasil. 
Tal realização da qual participam 
homens de negÓCIOS, fazendeirOs, co­
merciantes e industriais, advogados, 
médicos e engenheiros e mais repre­
sentantes de tôdas as classes sociaJs, 
merece com justiça todo o apoio dos 
poderes públicos e corresponde aos 
legítimos anseios de trabalho e pro­
gresso, da população daquela região. 

o material importado se destina à 
emprêsa concessionária do Serv:ço pú­
blico a ser instalrudo na CIdade de 
Franca. não tendo qualquer outra 
destinação, vinculado como estará aO 
serviço contratado. A cidade de Fran­
c •. tem o direito de esperar a compre­
ensão e o consentimento do Poder 
Legislativo para a solução de uma 
premente necessidade local. 

nepartanlE'ntn de llnprensa .:'\aeionnl-l-:la d' J~'.l~·:·o - 1357 
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PROJETO Nº 2.52J/57 

Conceq~ isenção de direitos aduaneiros, inclusive,adicio­
nal de 1$~~ imposto de consumo e mais taxas alfandegarias, 
para materlais importados pela Cia. Intermunicipal de Tele­
fones Ltda. de Batatais;. 

(Do Sr. Pereira Lima) 

SINOPSE 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1957: 
,., 

Comissao de Finanças 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

26-11 -

11-12 -

1958: 

7.2 

29.4 -

,." , 
Na sessao ordinaria desta data e lido e vai a im­
primir (2.52J-A/57);,.,tendo pareceres~ com emenda 
ao art. lº,da Comissao de Con~tituiçao e Justiça; 
mom emenda aditiva da Comissao,.,de Economia; e, 
favoravelªo ptojet0

6 
dq Comissao de Finanças. (DCN 

de 27.11.57, pags. 1 .066/67). 

É aprovado requerimento de 
dQ Sr. Joaquim Rondon (DCN 
J~ col.). 

... 
preferencia, de autoria 
de 12.12.57, pago 10822, 

, 
Em m~smq. oportunidade, e anunciada e encerrada a dis­
cussao unica. Adiada a votaçao. Vai, com uma emenda 
oferecida pelo sr. Elias,Aaaime

Â 
a Comissao de ~co­

nomia (DCN de 12.12.57, pago 108~J, 2ª col.) 

Comissão de Economia 

É,distribuido ao sr. Pacheco Chaves (DCN de 7.2.58, 
pago 75, Ja col.) 

É deferido requerimento do Sr. Elias Adaime , no Qua.l 
solicita a , retirada da emenda de sua autoria (DCN de 
JO.4.58, pago 1870, la col.) 

21.5 - É aprovado requerimento de preferência, de aut9ri~ 
do sr. Pereira Lima (DCN de 22.5.58, pag.2697,4ª col.) 

Na mesma data, entra em votação,_sendo aprovadas a 
emenda_da Comissao ~e Constituiçao e Justiça e a da 
Comissao de Economia, Submetido a voto~ e aprovado 
o/projeto e enviado a Redaçao Final (DCfJ de 22.5.58, 
pag.2697, ~ col.) 
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50 de janeiro de 1959 

Senhor Primeiro Secretário , 

Terulo a honra de encaminhar a Vossa Excel~ncia, 
, 

para os devidos fins, o incluso autoerafo do projeto de lei , a-

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent1s­

simo Senhor Presidente da epública, Que concede isenção de di­

reitos aduaneiros , inclusive adicional de 10%, imp~sto de cons~ 
, 

mo e mais taxas alfandegarias para o conjunto de um centro tele 

fOnico , de 1.500 linhas, com pertences e acessórios importados 

.pela Telef$nica Intermunicipal Ltda., de Batataes, Estado de 
... 

Sao Paulo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex -
cel~ncia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

. ,.. 
cons~deraçao. 

~ 

J .7 ,~ v 0 ~ , .... 2- .. ' ,-,! C) 

Senador Cunha Mello 

lº Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Depnu::ta:d~0~J~0~8~'L:~~'~'~, ~od~-~n~te;-~\ : E.)(pe ,e 
Primeiro Secretário da Cdmar doca ~~lDt;~gs 

v ~ ........ v" •• -••• . " • ... 

A VB/ Receb\dO ero·-······----.. -·'o O 
ANO\~ 
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Concede isenção de direitos a~uaneiros, iB 
çlusive adicional de 10%, imposto de cons~ 
mo e mais taxas alfandegarip..s .. pe.ra o con -... junto de um centro telefonico, de 1.500 li ,. -nhas, com pert~nces e acessorios importa -
dos pela Telefonics. Intermunicipal Ltda. , 
de Batqtaes, Estado de São Paulo. 

~4t O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 2 - ~ concedida isenção de direitos aduaneiros, 
inclusive adicional de 10% (dez por cento), impôsto de consumo e 

mais taxas alfandegárias, exceto a de despacho aduaneiro, para o 
conjunto de um centro telefônico automático de 1.500 (mil e qui­
nhentas) linhas, com pertences e acessórios, no valor de Sw. Kr. 
630.000,00 (seiscentas e trinta mil coroas suecas), importados ~ 
la Telefônica Intermunicipal Ltda., de Batataes, Estado de São 
Paulo, da Telefonaktiebolaget L.M. Ericsson, de Estocolmo, Sué­
cia. 

Art. 22 - A isenção abr~ngerá apenas os mAteriais a 
que se aplicar o disposto no art. 73 da Lei n Q 3 244, de 14 de ~ 

... 
gosto de 1957. 

Art. 32 - Esta lei entrArá em vigor na data de sua PB 
blicação, revogadàs as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em /6-de janeiro de 1959 

EFS/ 

•• 
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2 523-B/57 na C.D. 

137/58 no S.F. 
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d I· Janeiro de 1959 

• rimeiro Secretario, 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, 

aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi ne~ 

ta data encaminhado ao Excelentlssimo Senhor Presidente da Repú -
.. 

blica, para os fins constantes do art. 70, da Constituiçao Fede -

ral, o projeto de lei (ns. 2 523-B, de 1957, na câmara dos Deput~ 

dos, e 137, de 1958, no Senado) que concede isenção de direitos 

aduaneiros, inclusive adicional de 10%, impôsto de consumo e mais 

taxas alfandegárias para o conjunto de um centro telefônico de . ,. 
1·500 linhas, com pertences e acessorios importados pela Telefoni -
ca Intermunicipal Ltda., de Batataes, Estado de são Paulo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 
,. 

lencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con-

sideração. 

/ 

<r? ~(,4 ') I & 0/l~/66, 
Senaà~-Mel]o 

1 2 Secretário 

,. • # 

Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 
• n -

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

A TA DCS o 
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